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ATA nº. 015/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Às 17h30, do dia 22 de abril de 2025, reuniram-se ordinariamente na 1 

sede do PREVINA os membros do Conselho Deliberativo Marcos Santi, 2 

Kelly Borba, Suzana Souza, Mara Costa e Valéria dos Santos. 3 

Verificado o quórum regimental, a reunião foi declarada aberta pela 4 

presidente do Conselho, Sra Kelly Cristina de Souza Campos Borba. 5 

Ordem do dia. RELATÓRIO DE GESTÃO 2025. O diretor financeiro 6 

encaminhou para o Conselho Deliberativo o relatório de gestão e a 7 

planilha de gastos referentes a março de 2025 para análise e 8 

aprovação. Durante a apresentação do relatório, foram destacados 9 

dados significativos da gestão previdenciária no período. O instituto 10 

contou com 1.620 servidores ativos, 274 aposentados (com quatro 11 

novos benefícios concedidos) e 63 pensionistas, dos quais seis 12 

benefícios foram extintos no mês. A folha total de pagamento de 13 

benefícios atingiu R$ 1.319.622,84, sendo R$ 1.192.295,88 em 14 

aposentadorias e R$ 127.326,96 em pensões. No tocante às receitas, o 15 

PREVINA arrecadou R$ 1.763.766,61 em contribuições previdenciárias 16 

e R$ 587.447,95 em outras receitas, incluindo compensações 17 

previdenciárias e aporte para equacionamento do déficit atuarial. As 18 

despesas administrativas somaram R$ 149.341,31, com destaque para 19 

gastos com consultorias, sistemas, energia, capacitações e 20 

manutenção. Foi informado também que o patrimônio financeiro do 21 

instituto alcançou R$ 164.210.930,31, representando um crescimento de 22 

aproximadamente R$ 5 milhões em relação ao mês anterior. Em termos 23 

orçamentários, a receita realizada até março foi de R$ 8.469.284,94, e 24 

as despesas empenhadas totalizaram R$ 1.532.735,52, o que 25 
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representa apenas 5% do orçamento anual previsto. O saldo das 26 

reservas administrativas encerrou o mês em R$ 77.502,87. A Diretoria 27 

também destacou a participação institucional do PREVINA em dois 28 

importantes eventos: o 7º Congresso Brasileiro de Investimentos dos 29 

RPPS, realizado em Florianópolis/SC, e o 1º Seminário RPPS-MS, 30 

promovido pela ADIMP em Campo Grande/MS. Nessas ocasiões, o 31 

PREVINA foi reconhecido como referência estadual em governança e 32 

boas práticas. Foi relatado ainda o andamento do Processo Eleitoral 33 

2025 para os cargos de Diretor Financeiro e Diretor de Benefícios, 34 

conforme regulamento previsto na Lei Municipal 993/2011 e na 35 

Resolução 123/2025. Diante da robustez das informações apresentadas, 36 

do cumprimento das obrigações legais e da clareza na prestação de 37 

contas, o Conselho Deliberativo deliberou, por unanimidade, pela 38 

APROVAÇÃO do Relatório de Gestão do mês de março de 2025. O 39 

relatório segue para publicação no link: 40 

https://www.previna.ms.gov.br/tipo-da-41 

transparencia/institucional/detalhes?type=relatorio-de-gestao.  ELEIÇÃO 42 

DIRETOR FINANCEIRO E DE BENEFÍCIOS. Por fim, o Conselho 43 

Deliberativo, como responsável pela elaboração da Resolução Nº 44 

123/2025, que tornou pública a Comissão Eleitoral para conduzir as 45 

eleições para os cargos de Diretor Financeiro e Diretor Secretário e de 46 

Benefícios do PREVINA, debateu detalhes do processo eleitoral, cujas 47 

eleições irão se realizar nesta quarta-feira (23), com locais de votação 48 

na Câmara, Prefeitura, PREVINA e Nova Casa Verde, definindo horários 49 

e as escalas dos representantes do Conselho nos referidos locais, assim 50 

como no ato de apuração dos votos. Não havendo mais nada a tratar, 51 

eu, Marcos Daniel Santi, redigi a presente ata, que será assinada por 52 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 D
A

N
IE

L 
S

A
N

T
I, 

V
A

LE
R

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

R
A

 IV
A

N
E

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
O

S
T

A
, K

E
LL

Y
 C

R
IS

T
IN

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

M
P

O
S

 B
O

R
B

A
 e

 S
U

Z
A

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
vi

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

D
E

7-
E

54
A

-D
C

34
-5

A
57

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
E

7-
E

54
A

-D
C

34
-5

A
57

mailto:presidencia@previna.ms.gov.br
mailto:curador@previna.ms.gov.br
https://www.previna.ms.gov.br/tipo-da-transparencia/institucional/detalhes?type=relatorio-de-gestao
https://www.previna.ms.gov.br/tipo-da-transparencia/institucional/detalhes?type=relatorio-de-gestao


 

 

CONSELHO DELIBERATIVO 

GESTÃO 2024-2028 
 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.754-012 
TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 – presidencia@previna.ms.gov.br / curador@previna.ms.gov.br  

mim e pelos membros do Conselho Deliberativo presentes, sendo 53 

posteriormente disponibilizada no site do PREVINA 54 

(https://www.previna.ms.gov.br/agenda). 55 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 
 

  
Marcos Daniel Santi, Vice-Presidente, Certificação CPA 10, CP RPPS CGINV I 

 

  
Mara Ivane de Oliveira Costa, eleita inativos, Certificação CPA 10, Codel - I 
 

  
Suzana da Silva Souza Rocha, Certificação Codel - I 
 

  
Valéria dos Santos Pereira, Certificação Codel - I 
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